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LEI N9 ll46/87 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ES';rADO DO ESJ?!RITO SWN'l'O usando 
de sues atribuiç3es legai~, faço saber que a CÃMARA MUNICIPAL 
DA SERRA, decretou e eu •JmCiQQO a eequinte Lei: 

Art. l9 - Fica o Poder Executivo autorizado _1,1. abrir CiltDITO ES 
PECIAL, para proceder doagio do valor de Cz$40.000,00 
(Quarenta Mil Cruzado&), Jt111 favor do Centro COlllunit! 
rio •castro Alves•, destioados a aontinuaçio da refoE 
ma do prédio, sede da ref_trida aasociação. 

Art. 29 - Noventa dias após o recebimento da referida importã~ 

eia, deverá ser feita pr&..11tação de contas, junto ! Se 
oretaria de Pinanças desto Prefe.itura. 

Art. 39 - A despesa decorrente da presente Lei, correrá a conta 
da dotação orçamentária: _ 

- 100,ll0.03,07-•020.3-3.l,3.2 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 
vogadas as disposições eJlL contrário. 

PREFEITURA MVNICIPAl. DA SERRA, .. l8 •e Sete.m):>ro de l987. 


